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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO Nº             , DE 2004
( Do Sr. José Carlos Araújo   )

                                          Requer a realização de
audiência pública conjunta com a Comissão de
Defesa do Consumidor, agendada para o próximo
dia 17 de novembro,  com o objetivo de esclarecer
denúncia veiculada pela imprensa sobre suposta
concorrência desleal contra a  empresa fabricante do
refrigerante Dolly  e indica novos nomes para serem
convidados, a fim de instruir a PFC nº 34/2004.

                                           Senhor Presidente,

                  Nos termos dos art 255 do Regimento Interno, requeiro a V.
Exa. sejam realizadas gestões junto à Presidência da Comissão de Defesa
do Consumidor no sentido de que esta Comissão de Finanças e Tributação
participe da reunião de Audiência Pública convocada por aquela Comissão
para o próximo dia 17 de novembro , com o objetivo de ouvir os senhores
Laerte Codonho, Presidente da empresa  que fabrica o refrigerante Dolly,
Brian Smith, Presidente da Coca-cola no Brasil, Luiz Eduardo Capistrano
do Amaral, ex-diretor da Coca-cola e Jorge Dante Giganti, ex-Presidente da
Coca-Cola, os quais deverão prestar esclarecimentos sobre denúncia
veiculada pela imprensa sobre suposta concorrência desleal contra a
empresa de refrigerante Dolly.

           Requeiro ainda a adoção das seguintes providências:

        - que sejam convidados a comparecer a citada reunião os senhores
Pedro Quintino  de Paula, ex- contador da empresa responsável pela
produção do refrigerante Dolly, Fernando Ramazzini, dirigente da
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Associação Brasileira Contra à Falsificação- ABCF e o Delegado da
Polícia Federal, Dr. Wagner Castilho.

        - que seja  requisitada da TV Record a fita de vídeo contendo gravação
das matérias veiculadas no programa “Fala Brasil”, dos dias 8 de outubro e
9 de novembro, nas quais o Senhor Pedro Quintino, com o apoio da ABCF,
formalizou denuncia à Polícia Federal informando da existência de um
forte esquema de sonegação fiscal na empresa Dolly  e alegou ter sido
sequestrado, mantido em cárcere privado  e torturado por integrantes
daquela empresa; e

          - que seja solicitada a Polícia Federal e ao Ministério Público do
Estado de São Paulo informações sobre as providências adotadas e
resultados das investigações efetuadas em relação ao caso.

                                       JUSTIFICAÇÃO

                                                             
                      A Comissão de Defesa do Consumidor agendou para o
próximo dia 17 de novembro  reunião de Audiência Pública objetivando
esclarecer denúncias veiculadas pela imprensa sobre suposta concorrência
desleal contra a empresa fabricante do refrigerante Dolly. Foram
convidados a participar do encontro os senhores Laerte Codonho,
Presidente da Empresa, Brian Smith, Presidente da Coca-cola no Brasil,
Luiz Eduardo Capistrano do Amaral, ex-Diretor da Coca-cola e Jorge
Dante Giganti, ex-Presidente da Coca-cola.

                     Esclarecemos que o assunto  a ser tratado naquela audiência
está sendo também objeto de exame por esta Comissão de Finanças e
Tributação, que está para deliberar sobre a implementação da PFC nº 34, de
2004, de autoria do ilustre Deputado Alexandre Santos, a qual se encontra
apensada a PFC nº 36, de 2004, de minha autoria. Foi designado para
relatoria destas proposições o nobre Deputado Feu Rosa, o qual já chegou a
apresentar relatório preliminar. Entendemos que o nobre relator retirou de
pauta o seu relatório preliminar considerando  a possibilidade de vir a
instruí-lo com novos dados a serem possivelmente coligidos, diante
realização da citada audiência pública, a existência de outras iniciativas
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legislativas em duas outras Comissões e o surgimento de novos fatos
divulgados recentemente pela imprensa..

                   Por oportuno, informamos que no dia 3 de junho de 2004, por
força de Requerimento de autoria do Deputado Almir Moura, a Comissão
de Fiscalização Financeira e Controle, que também examina o assunto,
realizou audiência pública, que não chegou a ser concluída por imposição
regimental,  para ouvir as citadas pessoas sobre o litígio existente entre as
duas empresas.

                   Tramita ainda naquela  Comissão a PFC nº 40/2004, de autoria
do Deputado Almir Moura, que propõe também investigar a questão,
estando aguardando designação de relatoria. Requerimento de Informação
de sua autoria (RIQ 1866/2004) também foi encaminhado ao Ministério da
Justiça, estando no aguardo de resposta.

                    A Comissão de Defesa do Consumidor, além da iniciativa de
realização da aludida audiência pública, também encaminhou dois
Requerimentos de Informações, aos Ministérios da Saúde e da Agricultura
( nº 1974/2004 e 1975/2005), solicitando respostas pertinentes às questões
ora em exame. Encontra-se ainda em tramitação o Requerimento de
Informação nº 1960, de autoria do deputado Almir Moura, que aguarda
atendimento do Ministério da Justiça.

                Afora isso, a TV Record veiculou, nos dias 8 de outubro e  9 de
novembro, matérias nas quais o Senhor Pedro Quintino de Paula, que se diz
ex-contador da empresa que fabrica o refrigerante Dolly, denuncia a
existência de um forte esquema de sonegação fiscal naquela empresa,
envolvendo recursos que chegam a até 3 milhões de reais, segundo ele
comprovado pela  farta documentação que apresentara.. Afirma também ter
sido vítima de sequestro, cárcere privado  por quarenta e oito horas, e
torturado por integrantes daquela empresa. Em razão disso, informa que
teria formulado, com o apoio da Associação Brasileira Contra à
Falsificação-_ABCF, na pessoa do Dr. Fernando  Ramazzini, denúncia à
Polícia Federal. Nas reportagens, o Delegado Federal Wagner Castilho
declara que diante dos fatos apresentados determinou providências para
investigar a procedência das acusações no âmbito da competência Federal e
o encaminhamento aos demais órgãos cabíveis naquilo que lhes forem
pertinentes.
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                Considerando  todos estes fatos, entendo  que esta Comissão deva
aproveitar a Audiência Publica a ser realizada pela Comissão de Defesa do
Consumidor, associando-se à mesma no  exame da questão,  para melhor
orientar o debate e fornecer subsídios ao Relator na elaboração de seu
parecer preliminar.

             Julgo, importante, pois, que esta Comissão venha a aprovar a
presente iniciativa, realizando junto à presidência da Comissão de Defesa
do Consumidor as gestões necessárias para viabilizar o atendimento ao
presente Requerimento, que representa uma oportunidade para todas as
partes envolvidas virem a prestar seus esclarecimentos.

                          Sala da Comissão, em   9 de novembro de 2004

                                         Deputado José Carlos Araújo


